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Redação Final ao Projeto de Lei Nº 475/2022
 

Autoria do Deputado Professor Lemos

 

Institui o Dia Estadual da Economia Solidária a ser comemorado anualmente em 15 de 
dezembro.

 

Art. 1º Institui o Dia Estadual da Economia Solidária a ser comemorado anualmente em 15 de dezembro, com o 
objetivo de incentivar a cooperação, solidariedade e autogestão.

Parágrafo único. A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná. 

Art. 2º Os Poderes Públicos Estaduais poderão promover comemorações e festejos alusivos à data, bem como 
estimular os municípios e entidades da sociedade civil à realização de eventos ou campanhas sobre o tema.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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